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ATOS DO PREFEITO 

                                                       
DECRETO Nº 11.634  DE 24 DE MAIO DE 2019 
 
O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e, 
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 4.219, de 14 de Janeiro de 2013, 
autorizou o remanejamento de cargos em comissão, através de 
Decreto, desde que não represente aumento de despesa. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica alterada as estrutura básica da SEMED, na forma deste 
Decreto. 
 
Art. 2º - Fica transformado, sem aumento de despesa, o cargo em 
comissão constante do Quadro abaixo e na forma nele 
mencionado. 
 

CARGOS A TRANSFORMAR CARGOS NOVOS 

Se
c 

Qua
nt. 

Si
mb 

Cargo Se
c 

Qua
nt. 

Simb Cargo 

S 
E 
M 
E
D 

01 
ST
D 

Superint
endente 

de 
Alimenta

ção e 
Material 
Escolar 

S
E
M
E
D 

02 CD 

Coordena
dor de 
Prestação 
de Contas 

Coordena
dor de 
Alimentaç
ão Escolar 

01 
DA
S I 

Diretor 
do 

PROJOV
EM 

URBANO 

01 DAS I 

Diretor de 
Auditoria 
interna da 
Educação 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Rogério Martins Lisboa 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº   282  DE 24   DE MAIO  DE 2019. 
 
O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, usando das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor,  

 
RESOLVE: 
 
EXONERAR, a pedido, DIOGO LUIZ DA SILVA RIBEIRO, matricula nº 
10/709.661-3, do cargo de Professor I, conforme consta no processo nº 
2019/009580, a contar de 17/04/2018 
 

ROGERIO MARTINS LISBOA 
PREFEITO 

 
PORTARIA Nº  283   DE 24   DE MAIO  DE 2019. 
 
O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, usando das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor,  

 
RESOLVE: 

 

EXONERAR, a pedido, ELAINE DE SOUSA PONTES , matricula nº 
10/710618-0, do cargo de Enfermeira , conforme consta no processo nº 
2019/017728, a contar de 20/03/2019 
 

ROGERIO MARTINS LISBOA 
PREFEITO 

 
PORTARIA Nº  284  DE 24   DE MAIO  DE 2019. 
 
O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, usando das atribuições 
que lhe confere a legislação em vigor,  

 
RESOLVE: 

 
1.EXONERAR ANA MARIA DE SOUZA GUIMARÃES SILVA do cargo em 
comissão de Assessor do Presidente da FENIG – símbolo ASSPRESF.- 
a contar desta publicação  
 
2.NOMEAR MARIANE FREDERICO DE ANDRADE no cargo em 
comissão de Assessor do Presidente da FENIG – símbolo ASSPRESF. a 
contar desta publicação  
                   
3.DISPENSAR ESTER DIAS DA COSTA da função gratificada de Chefe 
de Contratos, Convênios e Publicação da FENIG -  símbolo CCCPF. a 
contar desta publicação  
 
4.DESIGNAR ANA MARIA DE SOUZA GUIMARÃES SILVA para exercer 
a função gratificada de Chefe de Contratos, Convênios e Publicação da 
FENIG -  símbolo CCCPF. a contar desta publicação  
 
5.EXONERAR ADRIANA SÔNIA FERREIRA do cargo em comissão de 
Assessor Técnico da FENIG -  símbolo ASSTF. a contar desta publicação  
                   
6.NOMEAR ADRIANA SÔNIA FERREIRA no cargo em comissão de 
Secretária da Comissão Permanente de Licitação da FENIG -  símbolo 
SCPLF. a contar desta publicação  
 
7.EXONERAR EDMILSON ANDRADE DOS SANTOS do cargo em 
comissão de Secretário da Comissão Permanente de Licitação da FENIG 
-  símbolo SCPLF. a contar desta publicação  
 
8.NOMEAR EDMILSON ANDRADE DOS SANTOS no cargo em 
comissão de Assessor  Técnico da FENIG -  símbolo ASSTF. a contar 
desta publicação  
 

 
ROGERIO MARTINS LISBOA 

PREFEITO 
 

 
PORTARIA Nº 285  DE 24 DE MAIO DE 2019. 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no uso das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor,  

 
RESOLVE: 
 
1. EXONERAR CRISTIANE MARQUES DE JESUS GARCEZ DE 
MENDONÇA, do cargo em comissão de Coordenador de Informações e 
Estatísticas, símbolo CD, da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
e NOMEÁ-LA para o cargo de Assessor Técnico do Gabinete do 
Secretário, símbolo DAS I, da Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED a contar de 20 de maio de 2019. 
 
2. NOMEAR GISLENE MUNIZ QUEIROZ para o cargo em comissão de 
Coordenador de Informações e Estatísticas, símbolo CD, da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, a contar de 20 de maio de 2019. 
 



2 
 

            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
  

 

Segunda-feira, 27 de Maio de 2019  

3. NOMEAR THAINÁ FIGUEIRA SOBRINHO, para o cargo em comissão 
de Coordenador de Alimentação Escolar, símbolo CD, da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, a contar da publicação. 
 
4. EXONERAR WARIETI JOSÉ DE PAULA, do cargo em comissão de 
Coordenador de Auditoria Interna da Educação, símbolo CD, da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, e NOMEÁ-LA para o cargo 
de Assessor Técnico do Gabinete do Secretário, símbolo DAS I, da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a contar da publicação. 
 
5. EXONERAR ALINE SILVA DOS SANTOS, do cargo em comissão de 
Assessor de Administração Nível III , símbolo DAS III, da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, e NOMEÁ-LA para o cargo em 
comissão de Coordenador de Auditoria Interna da Educação, símbolo CD, 
da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a contar da publicação. 
 
 
6. EXONERAR RAQUEL DAS CHAGAS MOURA SALOMONE, do cargo 
em comissão de Assessor da Administração nível IV , símbolo DAS IV, 
da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a contar da publicação. 
  
7. NOMEAR SILVIO PAIXÃO JESUS, para o cargo em comissão de 
Assessor da Administração nível III - símbolo DAS III, da Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, a contar da publicação. 
 
8. NOMEAR LUCIANA COSTA DA SILVA MATTA, para o cargo em 
comissão de Assessor de Administração nível III , símbolo DAS III, da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a contar da publicação. 
 
9. NOMEAR ELIANE DE SANTIS VIEIRA, para o cargo em comissão de 
Assessor de Administração Nível IV   símbolo DAS IV, da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, a contar da publicação. 
 
10. DISPENSAR WILMA DA SILVA SOUZA , da Função Gratificada de 
Chefe de Divisão, símbolo FG-1, da Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, a contar da publicação. 
 
11. DISPENSAR MARIA JOSÉ GIRALDO DE LIMA, da Função 
Gratificada de Chefe de Divisão, símbolo FG-1, da Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, a contar da publicação. 
 
12. DISPENSAR CARMEM CRISTINA DE BARROS LIMA, da Função 
Gratificada de Chefe de Divisão, símbolo FG-1, da Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, a contar da publicação. 
 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
 

CORREÇÃO 
 

NA PORTARIA Nº 148 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019, PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 01/03/2019. 
 
ONDE SE LÊ: NAZARE DE JESUS ALVES  
 
 LEIA-SE: NAZARE DE JESUS ALVES MOREIRA  
 
Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu, 21 de maio de 2019. 
 
 
 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
PREFEITO 

 
 
 
 

 

 
SEMUG  

 

     
PORTARIA Nº 008/SEMUG DE 23 DE MAIO DE 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a Legislação em vigor, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para integrar a 
Comissão de Fiscalização e Acompanhamento dos Contratos 017-
A/CPL/2019 e 017-B/CPL/2019 cujo objeto trata-se de locação de imóvel 
situado na Av. Iracema Soares Pereira Junqueira, antiga Rua Topázio, 
Lts 40 e 41 – Centro - Nova Iguaçu – RJ – CEP 26052-310. 
 
 - MARLI MARTINS MENDES DE MATTOS 
  Matrícula 11/068511-5 
 
- SOLANGE DA SILVA PEREIRA 
  Matrícula 10/684890-7 
 
- FABIANE FURTADO TEODORO ANDRADE 
  Matrícula 60/712331-8 
 
  SUPLENTE: 
- CARLA VALERIA PIMENTA PACHECO 
   Matrícula 12/712172-6 
 
Art. 2º - Esta publicação entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NA PUBLICAÇÃO DO DIA 24 
DE MAIO DE 2019. 
 

Nova Iguaçu, 23 de maio de 2019. 

 
JORGE LUIZ PINTO DA SILVA 

Subsecretário Municipal de Governo 
Matricula 60/715704-6 

Respondendo pela Secretaria Municipal de Governo 
Portaria 255 de 02/3/2017 

 
  

 
SUBSECRETARIA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS-SEMUG 

 

 
RESOLUÇÃO Nº09/CMDCA/2019, de 24 de Maio de 2019. 

 
“DIVULGA A RELAÇÃO DE INSCRITOS PARA O PROCESSO DE 
ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES DE NOVA IGUAÇU” 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, Estatuto da Criança e do Adolescente; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.566/2015, que dispõe sobre o 
Conselho Tutelar no âmbito do município de Nova Iguaçu; 
CONSIDERANDO   a   Lei   Municipal   nº   4.626/16, que   implementa   
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  de  Nova 
Iguaçu –CMDCA/NI; 
 

CONSIDERANDO  a  Resolução  nº  170/CONANDA/2014,  que  dispõe 

sobre  o  processo  de  escolha  em  data  unificada  em  todo  o  território 

nacional dos membros do Conselho Tutelar; 
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CONSIDERANDO a Resolução nº 001/CMDCA/2019 que dispõe sobre a 

regulamentação do processo de escolha dos Conselheiros Tutelares do 

Município de Nova Iguaçu, para mandato 01/2020-01/2024; 

CONSIDERANDO  o disposto na Resolução nº 008/CMDCA/2019 

publicada em 10 de maio de 2019 que prorrogou até 24 de maio de 2019 

o prazo para efetuar novas inscrições ao Processo de Escolha dos 

Conselheiros Tutelares, observando-se o contido nos artigos 5º,6º,7º e 8º 

da Resolução nº 001/CMDCA/2019. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA/NI  

Resolve:
  
Art. 1º -Divulgar, conforme Art. 3º §1º da Resolução nº 008/CMDCA/2019, 
os nomes dos inscritos para concorrer do Processo de Escolha dos 
Conselheiros Tutelares de Nova Iguaçu. 
 
§1º - Esta lista deverá ser afixada em local visível na sede do CMDCA/NI 
e disponibilizada a quem solicitar.  
 
§2º - O candidato cujo nome não estiver na lista abaixo, ou com a grafia 
incorreta, deverá, até a data de 29 de maio de 2019, solicitar ao CMDCA 
a inclusão ou correção.  
 
§3º - Fica aberto prazo até dia 29 de maio de 2019, para que qualquer 
cidadã ou cidadão, a Comissão Organizadora, o CMDCA ou o Ministério 
Público solicite impugnação, por escrito, de quaisquer dos candidatos, 
apresentando à solicitação, comprovação fundamentada, conforme Art. 
10 da Resolução nº 001/CMDCA/2019. 
 
 
Art. 2º -Relação de 2 (dois) inscritos para concorrer na Região de Austin: 
 
Adriana Ribeiro Jerônimo 
Renato Estevão Santana dos Santos 
 
Art. 3º-Relação dos 4 (quatro) inscritos para concorrer na Região de 
Cabuçu: 
 
Antunes Leandro de Sousa 
Sheila Bento Alves de Araújo 
Maria Luiza Sulino da Silva 
Eli Rafael da Silva Serra 

Art. 4º-Relação dos 3 (três) inscritos para concorrer na Região de 

Centro: 

  

Ana Cristina da Silva 

Ana Maria de Freitas Pereira 

Paulo Roberto dos Santos 

 

Art. 5º -Relação de 1 (um) inscrito para concorrer a Região de Vila de 

Cava 

 

Ilca dos Santos Bandeira 

 

Art.  6º -Esta  Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  

publicação, revogando - se as disposições em contrário. 

 

Nova Iguaçu, 24 de maio de 2019. 

 

 

Flavio Médici da Silva 

Presidente 

 

 
SEMAD 

 

  
PORTARIA SEMAD N.º 411 DE 20 DE MAIO DE 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e lastreado nas informações contidas nos Processos 
Administrativos n.º 2018/029789 e 2005/177868.                                                                                                                                             

 
RESOLVE:                                                                                                      

                      
 

TORN AR SEM EFEITO  a  Por ta r ia  SEMAD N. º  381 de 24  
de Agos to  de 2006,  pub l i c ada  no  Jorna l  Hora  H em 03 de  
Outub ro  de  2006,  que concedeu contagem em dobro de Licença 
Prêmio á funcionária KATIA PIRES SANCHES BARBOSA, matrícula nº 
10/678038-1. 
 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula nº 60/701822-9 
 

 
PORTARIA SEMAD Nº 412 DE 20 DE MAIO DE 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
C  O  N  C  E  D  E:  
 
LICENÇA-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados: 
 

PROCE

SSO 

NOME MATRICULA PERÍODO QUINQUENIO   

2019/0
12701 

ANA LIDIA DA 
CONCEIÇÃO 
DOS S. DE 

SOUZA 

10/681928-8 

02/08/2019 
a 
01/11/2019 

2011/2016 

2016/0
55550 

CARLOS 
ALBERTO 

VILAS 
MORAIS 

10/701282-6 

01/07/2019 
a 
30/09/2019 

2011/2016 

2019/0
04178 

DEUSA 
ANDREIA DE 
CARVALHO 

MOURA 

10/693462-4 

07/05/2019 
a 
06/08/2019 

2009/2014 

2017/0

34179 

DOMINGOS 
FERREIRA 

ELIAS 
10/068475-3 

01/05/2019 
a 
31/07/2019 

2007/2012 

2017/0
26388 

FABIO JOSE 
DE SOUZA 10/712100-7 

24/06/2019 
a 
23/09/2019 

2012/2017 

2018/0
44753 

ISRAELINA 
RODRIGUES 

GABRIEL 
10/691905-4 

20/05/2019 
a 
19/08/2019 

2001/2006 

2018/0
37128 

JUCIEDA 
RODRIGUES 
DOS SANTOS 

RAMOS 

10/684103-5 

01/02/2020 
a 
30/04/2020 

2012/2017 

2018/0
29789 

KATIA PIRES 
SANCHES 
BARBOSA 

10/678038-1 
01/02/2019 
a 
31/07/2019 

1985/1990 
1990/1995 

2018/0
24998 

MARILENE 
NOBREGA 

SIGOLO 
MENDONÇA 

10/677309-7 

01/03/2019 
a 
30/11/2019 

2000/2005 
2005/2010 
2010/2015 

2010/0
04611 

MAURO 
MARQUES 10/068614-7 

01/06/2019 
a 
31/08/2019 

1970/1975 

2019/0
09377 

PEDRO 
PAULO DOS 10/711534-8 

03/06/2019 
a 
02/09/2019 

2012/2017 



4 
 

            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
  

 

Segunda-feira, 27 de Maio de 2019  

SANTOS 
VIANA 

2018/0
38788 

VANESSA 
SIQUEIRA 

PEREIRA DA 
COSTA 

10/712939-8 

24/04/2019 
a 
23/07/2019 

2013/2018 

 
 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula nº 60/701822-9 
 

PORTARIA SEMAD N.º 418 DE 21 DE MAIO DE 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 83, inciso V, da Lei n.º 
2.378/92 e cf. decisão contida no processo administrativo n.º 
2019/026131.   
  
R E S O L V E:  
 
AVERBAR em ficha funcional da funcionária MARIA DA GLÓRIA 
BEZERRA DE SOUZA MARINHO, matrícula n.º 10/697869-6, no cargo 
de Professor II, para efeito de aposentadoria, o tempo de serviço de 
04 (quatro) anos e 297 (duzentos e noventa e sete) dias, 
compreendidos entre o período de 23/04/1998 a 12/02/2003, 
exercidos na função de Professor, prestados a Prefeitura Municipal 
de Belford Roxo.  
 
 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Administração 

Mat.: 60/701822-9 
 
 
 
PORTARIA SEMAD N.º 419 DE 21 DE MAIO DE 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 83, inciso V, da Lei n.º 2.378/92 
e cf. decisão contida no processo administrativo n.º 2019/026949.    

  
  
R E S O L V E:  
 
AVERBAR em ficha funcional da funcionária FABIANA SOUZA ARAUJO, 
matrícula n.º 13/716060-9, no cargo de Professor II, para efeito de 
aposentadoria, o tempo de serviço de 14 (quatorze) anos e 350 (trezentos 
e cinqüenta) dias, compreendidos entre o período de 17/04/2002 a 
04/04/2017, exercidos na função de Professor, prestados a Prefeitura 
Municipal de Belford Roxo 
 
 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Administração 

Mat.: 60/701822-9 
 

PORTARIA SEMAD N.º 421 DE 21 DE MAIO DE 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 83, inciso V, da Lei n.º 
2.378/92 e cf. decisão contida no processo administrativo n.º 
2019/025805.   

  
  
R E S O L V E:  
 
AVERBAR em ficha funcional da funcionária SARA SOUZA DA 
SILVA, matrícula n.º 10/711824-3, no cargo de Professor II, para efeito 
de aposentadoria, o tempo de serviço de 03 (três) anos e 163 (cento 
e sessenta e três) dias, compreendidos entre o período de 23/03/2009 

a 19/09/2012, exercidos na função de Professor, prestados a 
Prefeitura de Niterói.  

 
 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Administração 

Mat.: 60/701822-9 
 
PORTARIA SEMAD Nº 422 DE 20 DE MAIO DE 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
C  O  N  C  E  D E: 
 
LICENÇA-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados: 
 

PROCESSO NOME MATRICULA PERÍODO QUINQU

ENIO   

2012/02221
0 

ANA CRISTINA  
INNECCO 
DORNA 

10/690463-5 
01/07/2019 a 
31/07/2019 

2005/201
0 

2018/03537
8 

BIANCA 
RUFINO DE 
ALMEIDA 

10/702761-8 
01/07/2019 a 
30/09/2019 

2007/201
2 

2019/01302
1 

BRUNA GOMES 
GHUNG NIN 
MANZANO 

10/712061-1 
28/05/2019 a 
27/08/2019 

2012/201
7 

2018/03684
6 

DAYSE ERMIDA 
CABRAL 
CAMPOS 

10/694397-1 

03/05/2019 a 
02/11/2019 

2005/201
0 

2010/201
5 

2018/00411
0 

 FLAVIA 
VICENTE DA 

SILVA 
10/697958-7 

09/02/2019 a 
08/08/2019 

2003/200
8 

2008/201
3 

2014/55218
4 

MUNIQUE 
GONÇALVES 

ANDRADE 
10/707348-9 

17/06/2019 a 
16/08/2019 

2009/201
4 

2018/02232
1 

RENATA MELO 
ROCHA 

10/706686-3 
21/03/2019 a 
20/06/2019 

2009/201
4 

2019/01770
8 

ROSIMERY 
LEONOR DE 

MATTOS 
ITABORAI 

10/684258-7 

21/10/2019 a 
20/01/2020 2012/201

7 

 
ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 

Secretário Municipal de Administração 
Matrícula nº 60/701822-9 

 
PORTARIA SEMAD Nº 423 DE 22 DE MAIO DE 2019. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
C  O  N  C  E  D  E:  

 
LICENÇA-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados: 
 

PROCES

SO 

NOME MATRICULA PERÍODO QUINQUENI

O   

2016/0443
45 

CARLINDA DE 
FÁTIMA 

FERREIRA 
DAVILA 

10/675269-5 

01/02/2019 
a 
31/01/2020 

1979/1984 
1984/1989 
1989/1994 
1994/1999 

2019/0200
46 

CELIA 
APARECIDA DE 

SÁ 
GONÇALVES 

10/069170-9 

01/08/2019 
a 
31/10/2019 

2013/2018 
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2017/0342
93 

MARGARIDA 
MARIA T. DOS 

SANTOS 
10/676975-6 

01/05/2019 
a 
31/07/2019 

2010/2015 

2010/0090
42 

MARINA PINTO 
LONTRA 10/681678-9 

29/07/2019 
a 
28/01/2020 

2005/2010 
2010/2015 

2016/0739
21 

RENATA 
CRISTINA 
SILVA DA 
COSTA 

10/697014-9 

24/04/2019 
a 
23/07/2019 

2002/2007 

 
 
 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula nº 60/701822-9 
 

PORTARIA SEMAD N.º 424, DE 22 DE MAIO DE 2019.      
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, 
 
CONCEDE:  
 
 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DE PESSOA DA 
FAMÍLIA COM REMUNERAÇÃO – INICIAL 
 
 

                 NOME MATRÍC
ULA 

SECRE
TARIA 

PERÍODO 

Claudia Marília Soares 
Rodrigues Gioia 

10/690.9
05-5 

SEMED 30 dias a p/ 
06/05/2019 

 
 

       ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário Municipal de Administração 

Mat. 60/701.822-9 
 

                        
PORTARIA SEMAD N.º 425, DE 22 DE MAIO DE 2019.      
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, 
 
CONCEDE:  
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – INICIAL 
 
 

                 NOME MATRÍCUL
A 

SECRE
TARIA 

PERÍODO 

Adriana de Fátima da 
Silva 

10/701.269
-3 

SEMTM
U 

30 dias a p/ 
06/05/2019 

Aline Siqueira Lobo 
Santos 

10/714.379
-5 

SEMED 08 dias a p/ 
06/05/2019 

Ana Cristina Ferreira 
Lima Menezes 

10/691.282
-8 

SEMED 30 dias a p/ 
04/05/2019 

Ana Paula Vieira 
Telles 

10/709.647
-2 

SEMED 15 dias a p/ 
03/05/2019 

Angela Barros da 
Silveira Antunes 

10/711.731
-0 

SEMED 21 dias a p/ 
04/05/2019 

Bianca Cristina da 
Silva Gomes 

10/714.624
-4 

SEMED 30 dias a p/ 
13/05/2019 

Carmen Alice Candido 
Sacramento 

10/691.709
-0 

SEMED 30 dias a p/ 
09/05/2019 

Danielle Cristine de 
Souza Torres 

10/708.806
-5 

SEMED 12 dias a p/ 
07/05/2019 

Denise dos Santos 
Duarte 

10/675.058
-2 

SEMED 90 dias a p/ 
08/04/2019 

Esther Cristina Delmar 10/696.997
-6 

SEMED 30 dias a p/ 
13/05/2019 

Evangelina de Oliveira 10/706.881
-0 

SEMED 05 dias a p/ 
06/05/2019 

Isabel Barbosa de 
Alcantara 

10/706.611
-1 

SEMED 15 dias a p/ 
06/05/2019 

Kelly Terezinha dos 
Santos Conceição 

José 

13/714.641
-8 

SEMED 05 dias a p/ 
05/05/2019 

Luciana Baptista do 
Rosario 

10/706.838
-0 

SEMED 30 dias a p/ 
27/04/2019 

Luzia Pereira 10/682.811
-5 

SEMUS 30 dias a p/ 
08/05/2019 

Paulo Celestino 
Macedo dos Santos 

10/714.538
-6 

SEMED 15 dias a p/ 
28/04/2019 

Ronaldo Gomes da 
Silva 

10/712.913
-3 

SEMED 30 dias a p/ 
13/05/2019 

Sonia Maria Fraga do 
Couto Luiz 

10/683.759
-5 

SEMED 30 dias a p/ 
09/05/2019 

Vanessa Andrade 
Ramos 

10/707.192
-1 

SEMUS 10 dias a p/ 
09/05/2019 

 
 

 
      ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 

Secretário Municipal de Administração 
Mat. 60/701.822-9 

 
PORTARIA SEMAD N.º 426, DE 22 DE MAIO DE 2019.      
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, 
 
CONCEDE:  
 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – INICIAL 
 
 

                 NOME MATRÍCUL
A 

SECRETARI
A 

PERÍODO 

Alba Regina 
Castro Martins 

10/696.956-
2 

SEMED 30 dias a p/ 
09/05/2019 

Anadia Suenia 
Silva Pereira 

Sousa 

10/712.666-
7 

SEMED 12 dias a p/ 
14/05/2019 

Claudia Reis 
Araujo 

10/706.056-
9 

SEMED 05 dias a p/ 
13/05/2019 

Edite Alves da 
Silva 

10/691.272-
9 

SEMED 30 dias a p/ 
16/05/2019 

Marcela Baptista 
Mariano 

10/702.136-
3 

SEMED 30 dias a p/ 
08/05/2019 

Vera Lucia de 
Souza e Silva 

10/691.077-
2 

SEMED 60 dias a p/ 
17/05/2019 

 
 

      ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário Municipal de Administração 

Mat. 60/701.822-9 
 
 
PORTARIA SEMAD N.º 427, DE 22 DE MAIO DE 2019.      
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
  

 

Segunda-feira, 27 de Maio de 2019  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, 
  
CONCEDE:  
 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – PRORROGAÇÃO 
 

NOME MATRÍCUL
A 

SECRETA
RIA 

PERÍODO 

Andrea da Silva 
Leite 

10/708.577-
2 

SEMUS 30 dias a p/ 
15/05/2019 

Aparecida Pinheiro 
da Motta 

10/707.773-
8 

SEMUS 90 dias a p/ 
06/05/2019 

Cassio Silva 
Ferreira dos 
Santos 

10/711.651-
0 

SEMAS 90 dias a p/ 
07/05/2019 

Eliana Lelis dos 
Santos Reis 

10/688.466-
2 

SEMED 06 dias a p/ 
12/05/2019 

Eliete Mendes 
Pereira Gomes 

10/714.590-
7 

SEMED 90 dias a p/ 
10/05/2019 

Erika Santos 
Pereira 

10/709.362-
8 

SEMED 30 dias a p/ 
08/05/2019 

Esmeralda Silva 
da Costa 

10/714.087-
4 

SEMED 30 dias a p/ 
12/05/2019 

Francisco Carlos 
Santos Fonseca 

10/069.117-
0 

SEMTMU 60 dias a p/ 
15/05/2019 

Kelly Rosa Friaça 10/704.988-
5 

SEMUS 60 dias a p/ 
07/05/2019 

Lenita Sigolo 
Vieira Faria 

10/692.042-
5 

SEMED 15 dias a p/ 
10/05/2019 

Maria Salete 
Nascimento Eloi 
da Rosa 

10/682.827-
1 

SEMED 90 dias a p/ 
09/05/2019 

Ricardo Riedel 
Martins Ribeiro 

10/704.993-
5 

SEMUS 90 dias a p/ 
02/05/2019 

Ricardo Santos de 
Azevedo 

10/711.730-
2 

SEMED 15 dias a p/ 
29/04/2019 

Rita de Cássia 
Ramos de Lima 
Vicente 

10/697.914-
0 

SEMTMU 90 dias a p/ 
07/05/2019 

Rozimeri de Souza 
Rodrigues 

10/683.798-
3 

SEMED 60 dias a p/ 
12/05/2019 

Shirlei Tozato 
Lemos 

10/711.587-
6 

SEMED 08 dias a p/ 
13/05/2019 

Silvania dos 
Santos Oliveira 

10/688.868-
9 

SEMUS 60 dias a p/ 
17/05/2019 

Silvia 
Hanthequeste da 
Silva Coelho da 
Palma 

10/696.786-
3 

SEMED 30 dias a p/ 
09/05/2019 

Ubiratan Marques 
dos Santos 

10/707.701-
9 

SEMUS 40 dias a p/ 
23/04/2019 

Verônica Fuzari 
Rosa 

10/702.209-
8 

SEMED 60 dias a p/ 
09/05/2019 

Veronica Krausse 
Rodrigues 

13/714.758-
0 

SEMED 30 dias a p/ 
11/05/2019 

Viviane de Oliveira 
Barbosa 

10/694.282-
5 

SEMED 08 dias a p/ 
10/05/2019 

 
      ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 

Secretário Municipal de Administração 
Mat. 60/701.822-9 

                        

 
PORTARIA SEMAD N.º 428, DE 22 DE MAIO DE 2019.      
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, 
  
CONCEDE:  
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – PRORROGAÇÃO 
 
 

NOME MATRÍCUL
A 

SECRETARI
A 

PERÍODO 

Alessandra Lepaus 10/692.208-
2 

SEMED 30 dias a p/ 
08/05/2019 

Amanda da 
Silveira Monfardini 
Ferreira 

13/714.453-
8 

SEMED 30 dias a p/ 
13/05/2019 

Daiana Viana 
Ramos 

10/714.205-
2 

SEMED 30 dias a p/ 
19/05/2019 

Debora Santos 
Brandão 

10/694.365-
8 

SEMED 30 dias a p/ 
07/05/2019 

Fábio Santos da 
Silva 

10/712.138-
7 

SEMUG 60 dias a p/ 
16/05/2019 

Fernanda Ferreira 
Teixeira 

10/705.626-
0 

SEMUS 60 dias a p/ 
18/05/2019 

Janaíra Marcos 
Machado 

10/708.365-
2 

SEMED 30 dias a p/ 
12/05/2019 

Manoel Lamartine 
Correa 

10/673.731-
6 

SMDU 30 dias a p/ 
16/05/2019 

Marcia Cristina de 
Oliveira Silva 

10/698.945-
3 

SEMED 30 dias a p/ 
14/05/2019 

Patrícia Cardoso 
de Jesus 

10/696.834-
1 

SEMED 30 dias a p/ 
12/05/2019 

Priscilla Aparecida 
dos Santos 
Mesquita 

10/696.224-
5 

SEMED 60 dias a p/ 
11/05/2019 

Ruth Goudard 
Portugal 

10/683.639-
9 

SEMED 60 dias a p/ 
11/05/2019 

Tatiane Rodrigues 
Souza 

10/711.770-
8 

SEMED 60 dias a p/ 
16/05/2019 

 
 

      ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário Municipal de Administração 

Mat. 60/701.822-9 
 
PORTARIA SEMAD Nº 429, DE 23 DE MAIO DE 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere a legislação em vigor,  

CONSIDERANDO o disposto no Memorando nº. 026/CPIA/2019, de 

23 de maio de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

PRORROGAR, por mais 90 (noventa) dias, o prazo para a conclusão 

do Processo Administrativo Disciplinar n° 2018/045521, instaurado 

pela Portaria SEMPLAG-ADM nº 118/2019, publicada no Periódico 

Municipal do dia 18/02/2019, para apurar possível Irregularidade 

Funcional. 

 

Nova Iguaçu, 23 de maio de 2019. 
 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário Municipal de Administração  

Matrícula n° 60/701.822-9  
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
  

 

Segunda-feira, 27 de Maio de 2019  

 
 

 
PREVINI 

 

 
REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO 

 
PORTARIA PREVINI Nº153/19 DE 17 DE MAIO DE 2019 

     
                  O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA IGUAÇU - 
PREVINI, no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pelo §3º do 
art.46 da Lei nº4.419/14 de 11.09.2014, publicado no Jornal “ZM 
Notícias”, de 12.09.2014, e tendo em vista o art.40, §2º, §7º, inciso I e §8º 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº41/03 c/c art.9º, inciso I, art.19, inciso II, alínea “a”, art.67 e art.76, Inciso 
I da Lei nº4.419/14-PREVINI, 
 
RESOLVE: 
                  Conceder à MARIA LUIZA GUIMARÃES MARQUES, 
cônjuge do ex-servidor inativo MARIO PEREIRA MARQUES FILHO, que 
ocupou o cargo de Procurador Municipal Especial, matrícula 
nº10/670.175-9, falecido em 02.05.2019, a pensão inicial no valor bruto 
de R$42.399,53 (quarenta e dois mil, trezentos e noventa e nove reais e 
cinquenta e três centavos), correspondente ao valor da totalidade dos 
proventos mensais do ex-servidor inativo até o limite máximo do RGPS, 
acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, 
limitado ao teto remuneratório constitucional, para fins de pagamento, 
previsto no art.37, inciso XI da Constituição Federal. 
                  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a contar de 02.05.2019. 
Ref.: Processo nº2019/05/467 
 

CIDADE DE NOVA IGUAÇU, 17 DE  MAIO DE 2019 
 
 

ANDERSON DA SILVA MOREIRA 
Diretor-Presidente 

 
 

Omitido da Publicação do diário oficial do dia 30 de Abril de 2019 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

 
PROCESSO Nº 2019/04/361 – INEXIGIBILIDADE 005/2019 

 
Em conformidade com o parecer da Procuradoria do PREVINI e do Setor 
de Controle Interno – PREVINI, AUTORIZO E HOMOLOGO a despesa, 
que tem por objeto o pagamento imediato de anuidade associativa, no 
valor global de R$ 1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais) em nome de 
ABIPEM – Associação Brasileira de Instituições de Previdência 
Estaduais e Municipais, CNPJ 29.184.280/0001-17 

 
 

 Em 23 de Maio de 2019 
Anderson da Silva Moreira  

Diretor Presidente  
 PREVINI 

  
Omitido da Publicação do diário oficial do dia 30 de Abril de 2019 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCESSO Nº 2019/04/363 – INEXIGIBILIDADE 006/2019 

 

Em conformidade com o parecer da Procuradoria do PREVINI e do Setor 
de Controle Interno – PREVINI, AUTORIZO E HOMOLOGO a despesa, 
que tem por objeto o pagamento imediato de anuidade associativa, no 
valor global de R$ 2.406,30 (Dois Mil Quatrocentos e Seis Reais e Trinta 
Centavos) em nome de AEPREMERJ – Associação Brasileira de 
Instituições de Previdência Estaduais e Municipais, CNPJ 
05.309.718/0001-88 

 
 

 Em 23 de Maio de 2019 
 
 

Anderson da Silva Moreira  
Diretor Presidente  

 PREVINI 
 
  

 
SEMED 

 

 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
PROCESSO Nº: 2018/019061 
CONVENIO Nº 005/SEMED/2016 
PERIODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: JANEIRO E FEVEREIRO DE 
2018. 
 
Lastreado no parecer exarado pela Superintendência de Auditoria 
Interna/SEMED, acostado no processo supracitado e em atendimento ao 
disposto nos Incisos IV e V do art. 24 da Deliberação TCE/RJ nº 200/96, 
conheço as conclusões e APROVO COM REGULARIDADE a prestação 
de contas da CÁRITAS DIOCESANA DE NOVA IGUAÇU, referente aos 
recursos – FONTE FUNDEB, conveniados através do Convênio nº 
005/SEMED/2016.   
 

 
Publique-se, 
 
Nova Iguaçu, 20 de maio de 2019.  
 

MARIA VIRGINIA ANDRADE ROCHA 
Subsecretária Municipal de Educação 

Mat. 11/694.638-8 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

PROCESSO: 2017/031646 
CONVENIO Nº005/SEMED/2015  
PERIODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: JANEIRO E FEVEREIRO DE 
2017 
Lastreado no parecer exarado pela Superintendência de Auditoria 
Interna/SEMED, acostado no processo supracitado e em atendimento ao 
disposto nos Incisos IV e V do art. 24 da Deliberação TCE/RJ nº 200/96, 
conheço as conclusões e APROVO COM REGULARIDADE E 
RESSALVAS a prestação de contas da INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL SOCIAL E HUMANO VIVENDO EM 
GRAÇA. Referente aos recursos – FONTE PROPRIOS, conveniados 
através do Convênio nº 005/SEMED/2015.   
 
 

Publique-se, 
Nova Iguaçu, 22 de maio de 2019. 

 
                                       

MARIA VIRGINIA ANDRADE ROCHA 
Subsecretária Municipal de Educação 

Mat. 11/694.638-8 
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
  

 

Segunda-feira, 27 de Maio de 2019  

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

PROCESSO: 2017/031646 
CONVENIO Nº 005/SEMED/2015 
PERIODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: JANEIRO E FEVEREIRO DE 
2017 
 

Lastreado no parecer exarado pela Superintendência de Auditoria 
Interna/SEMED, acostado no processo supracitado e em atendimento ao 
disposto nos Incisos IV e V do art. 24 da Deliberação TCE/RJ nº 200/96, 
conheço as conclusões e APROVO COM REGULARIDADE E 
RESSALVAS a prestação de contas da INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL SOCIAL E HUMANO VIVENDO EM 
GRAÇA. Referente aos recursos – FONTE PROPRIOS, conveniados 
através do Convênio nº 005/SEMED/2015.   
 
 

Publique-se, 
Nova Iguaçu, 22 de maio de 2019. 

 
MARIA VIRGINIA ANDRADE ROCHA 

Subsecretária Municipal de Educação 
Mat. 11/694.638-8 

 

 
SEMTMU 

 

 
- PORTARIA DE INTERDIÇÃO N.º 115 / SEMTMU / 2019 - 

“Interdita Ruas” 
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E MOBILIDADE 
URBANA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no uso de suas atribuições 
legais, e; 

                                          
CONSIDERANDO a solicitação formulada no Processo                          N.º 
2019/030256, cujo teor diz respeito à interdição de trânsito no dia 26 de 
Maio de 2019, no horário das 08:00 h às 17:00 h, para realização do 
evento “Demolição de imóvel”, no bairro Centro, nesta Cidade; 

 
CONSIDERANDO a Resolução Nº 001 de 07/03/2014, da Secretaria de 
Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana – SEMTMU, que normatiza os 
Procedimentos para o exercício das atividades de Apoio ao Tráfego em 
Logradouros Públicos do Município de Nova Iguaçu; 

 
CONSIDERANDO que a referida interdição influenciará no tráfego de 
veículos do sistema de transportes coletivos; 

 
R E   S   O   L   V   E : 
 
ART. 1° - Interditar, de forma intermitente, o tráfego de veículos, no dia e 
horário supramencionados, na Rua Itacuruça, entre a Rua Téles 
Bittencourt e Praça Carlos Gomes, devendo o trânsito voltar às condições 
normais à medida que transcorra o evento;  
 
ART. 2° - Que, conforme o parágrafo 1o do artigo 95 da Lei 9.503/97, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, fica o solicitante responsável pela 
sinalização do trânsito, visando à segurança e a orientação dos 
motoristas; 
 
ART. 3° - Esta Portaria entrará em vigor e produzirá efeitos a partir do dia 
e hora iniciais supracitados. 
 
Afixe-se e cumpra-se. 
 

Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu, 23 de Maio de 2019. 
 

LEONARDO BASTOS CALLIJÃO 
Secretário Municipal de Transporte, 

Trânsito e Mobilidade Urbana 
Mat. 34/716.373-6 

 
 

 
CISBAF 

 

 
EXTRATO PUBLICAÇÃO  

 
TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS Nº 01/2017 
PROCESSO CISBAF Nº. 1094/2016 
 
PARTES: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA BAIXADA 
FLUMINENSE – CISBAF  
                  IMED CENTRO MÉDICO DE DIAGNÓSTICO -EPP 
 
OBJETO: Conforme solicitação da CONTRATADA e de acordo com a 

documentação apresentada, fica inserida no seu credenciamento a 

especialidade Ultrassonografia Doppler Colorido, observada a 
alteração no Anexo I do Contrato. 
 
BASE LEGAL: Art. 196 e seguintes da Constituição Federal; Lei 8080/90 e 
8142/90; Lei 8666/893; Portarias MS 358/GM/2006 e 
3277/GM/2006;Resolução Normativa 71/2004-ANSS; Resolução 
1613/2001-CFM 
 

ROSANGELA BELLO – SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CISBAF 
 

 
CODENI 

 
 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO  
 

PROCESSO:114/CODENI/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/CODENI/2019 

 
DESPACHO:COM AMPARO NO PARECER DA DIRETORIA 
JURÍDICA DA CODENI, DO CONTROLE INTERNO E NOS DEMAIS 
ELEMENTOS DO PROCESSO, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO POR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NO INCISO II, 
DO ARTIGO 29 DA LEI FEDERAL 13.303/16, REGULAMENTADO 
PELO INCISO II ARTIGO 64, DO REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS DA CODENI - DECRETO MUNICIPAL Nº 11.253 DE 
16/03/2018 - QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA 
UTILIZAÇÃO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA 
CODENI EM FAVOR DA EMPRESA RLO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI ME - CNPJ nº 22.955.969/0001-59 NO VALOR TOTAL DE R$ 
48.565,00 (quarenta e oito mil, quinhentos e sessenta e cinco 
reais).  
 

NOVA IGUAÇU, 23 de maio de 2019. 
   
 

PAULO CESAR DE SOUZA 
PRESIDENTE – CODENI 
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             Estado do Rio de Janeiro 
             Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu  
 

Segunda-feira, 27 de Maio de 2019 

 

  

 
SEMED 

 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
 
PROCESSO: 2018/018.247 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 026/CPL/2019 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E JULIANA TERTO DO NASCIMENTO REFEIÇÕES EIRELI 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO 
ÀS INSTITUIÇÕES QUE REALIZAM ATENDIMENTO À PRIMEIRA INFÂNCIA (CRECHES) CONVENIADAS COM O MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU 
 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES 
 
VALOR: R$ 1.637.943,24 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E TRINTA E SETE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E VINTE E QUATRO 
CENTAVOS). 
 
FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018/018.247, OBSERVADAS AS LEIS FEDERAIS Nº 10.520/02  E N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993, LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E OS DECRETOS MUNICIPAIS 6.594/2002, Nº 10.662/16, Nº 10.696/16, Nº 
11.196/18, E AINDA O EDITAL Nº 032/CPL/2018. 
 
DATA DA ASSINATURA: 24 DE MAIO DE 2019. 
  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

01 
ABÓBORA MADURA PRIMEIRA QUALIDADE COM PESO 
MÍNIMO DE 1 KG A UNIDADE 

KG 2.248 R$ 3,21 R$ 7.216,08 

02 

ABOBRINHA MADURA, SELECIONADA, COLORAÇÃO 
VERDE CLARA E ESTRIAS LONGITUDINAIS, AUSENTE DE 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E BIOLÓGICA. PODENDO SER 
ORGÊNICA FORNECENDO EM KG, COM TAMANHO 
UNIFORME 

KG 1.248 R$ 4,05 R$ 5.054,40 

03 
ACHOCOLATADO, EM PÓ, SOLÚVEL, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400G, CONTENDO AS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO  400G 

PCT 400G 7.104 R$ 3,71 R$ 26.355,84 

04 
AÇÚCAR REFINADO ESPECIAL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM PESO MÍNIMO DE 1 KG, COM AS 
CARACTERÍSTICASDO PRODUTO 

KG 2.184 R$ 2,30 R$ 5.023,20 

05 
AGRIÃO FRESCO, FOLHAS SELECIONADAS, VERDES E 
FRESCAS. 

KG 192 R$ 3,78 R$ 725,76 

06 
AIPIM FRESCO DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
ESCURECIMENTOS. 

KG 1.224 R$ 1,00 R$ 1.224,00 

07 
ALFACE FOLHAS NOVAS, GRAÚDAS, SEM 
ESCURECIMENTO, SEM ÁGUA, TIPOS PAULISTA/CRESPA 

KG 1.248 R$ 4,58 R$ 5.715,84 

08 
ALHO EXTRA ALHO SELECIONADO, NOVO, GRAUDO, 1ª 
QUALIDADE, BULBO OU CABEÇA INTEIRA, SEM RAMA, 
SEM TIPO BRANCO, 

QUILO 768 R$ 18,84 R$ 14.469,12 

09 

ALMÔNDEGAS CARNE BOVINA, DEVENDO SER 
FORNECIDA EM EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL 
CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS NO 
RÓTULO, COM NO MÁXIMO 5 KILOS E MENOS DE 10% DE 
GORDURA. O PRODUTO DEVERÁ SER ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. O PRODUTO A 
SER ENTREGUE NÃO PODERÁ TER VALIDADE INFERIOR 
A 6 MESES. NA ENTREGA DEVERÁ TER DATA DE 
FABRICAÇÃO MÁXIMA DE 30 DIAS.   

QUILO 3.192 R$ 11,75 R$ 37.506,00 

10 

AMIDO DE MILHO COM SABOR PRODUTO PREPARADO A 
BASE DE AMIDO, AÇÚCAR, FOSFATO, TRICÁLCIIO, 
VITAMINAS E MINERAIS. UTILIZADO PARA O PREPARO DE 
MINGAUS E VITAMINAS DE FRUTAS. CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO PÓ, COR CREME 
AMARELADO, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. AUSÊNCIA 
SUJIDADES, LARVAS E PARASITOS, EM QUAISQUER 
FORMA DE SEU CICLO VITAL (OVOS, ESPOROS, E ETC.). 

PCT 500G 1.248 R$ 5,53 R$ 6.901,44 
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DEVERÁ SER IMPRESSA NA EMBALAGEM E ESPECIFICAR 
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES. 

11 

ARROZ AGULHINHA, POLIDO, TIPO 1, EXTRA, GRÃO 
LONGO E FINO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1KG, CONTENO A DE3SCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 

QUILO 13.200 R$ 3,82 R$ 50.424,00 

12 
AVEIA EM FARINHA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
DE 200G. 

PCT 200G 2.244 R$ 2,73 R$ 6.126,12 

13 
BANANA PRATA EXTRA, COM KILO, CONTENDO NO 
MÍNIMO, 08 UNIDADES, COM NO MÍNIMO 125G. COTAÇÃO 
EM KG. 

KG 7.464 R$ 3,46 R$ 25.825,44 

14 
BATATA DOCE EXTRA DOCE, SELECIONADA, SEM 
BROCA, LAVADA, PADRÃO UNIFORME, TIPO BRANCA, 
GRANDE, A GRANEL. 

 
KG 3.072 R$ 2,67 R$ 8.202,24 

15 
BATATA INGLESA, SELECIONADA, SEM BROCA, GRAÚDA, 
PADRÃO UNIFORME, ACONDICIONADA EM SACO, TIPO 
HBT. 

 
KG 4.956 R$ 4,37 R$ 21.657,72 

16 

BETERRABA TUBÉRCULO NO ESTADO IN NATURA, 
GENUÍNA, SÃS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LAVADA OU 
ESCOVADA, COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTO DE 
SUJIDADES, ISENTO PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A CASCA. NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICO. PODENDO SER ORGÂNICO. 

 
 
 
 

KG 
2.448 R$ 3,20 R$ 7.833,60 

17 
BISCOITO DOCE TIPO MARIA/MAISENA, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM COM O MÍNIMO 200G. 

PCT 200G 35.088 R$ 2,50 R$ 87.720,00 

18 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRAKER, 
ACONDICIONADO EM EMBALLAGEM COM NO MÍNIMO 
200G. 

PCT 200G 31.200 R$ 2,33 R$ 72.696,00 

19 MINI BOLO SEM RECHEIO, EMBALAGEM COM 40G.       UNIDADE 31.128 R$ 0,61 R$ 18.988,08 

20 
BRÓCOLIS, TALOS VERDES E NOVOS, POUCAS FOLHAS, 
SEM PONTOS AMARELADOS, SEM ÁGUA, AMARRADO, 
PESANDO 1KG. 

KG 2.532 R$ 4,98 R$ 12.609,36 

21 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
COM SELO DE PUREZA ABIC, EMBALADO 
AUTOMATICAMENTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
METALIZADA, COM NO MÁXIMO 500G, CONTENDO A 
DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. 

EMBALAGEM 
500G 

864 R$ 13,61 R$ 11.759,04 

22 

CARNE BOVINA RESFRIADA (PATINHO), FORNECIDA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL DE 1KG E/OU 5KG, 
CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICA DO 
PRODUTO.  

KG 13.056 R$ 16,13 R$ 210.593,28 

23 
CEBOLA EXTRA, SELECIONADA, NOVA, BULBO 
CONSISTENTE, SEM RAMA, PRIMEIRA QUALIDADE, EM 
SACO A GRANEL. TIPO BRANCA, TAMANHO MÉDIO. 

KG 1.008 R$ 2,81 R$ 2.832,48 

24 
CENOURA EXTRA SELECIONADA, PADRÃO UNIFORME, 
LAVADA, SEM BROTOS, A GRANEL, TIPO 
GRANDE/COMUM. 

KG 6.192 R$ 3,16 R$ 19.566,72  

25 
CHUCHU EXTRA SELECIONADO, TAMANHO UNIFORME, 
TENRO E FRESCO, SEM BROTOS, A GRANEL, TIPO 
GRANDE. 

KG 2.460 R$ 2,03 R$ 4.993,80 

26 
COUVE FOLHAS SELECIONADAS, VERDES E FRESCAS, 
FORNECIDAS EM MOLHO. 

KG 924 R$ 1,74 R$ 1.607,76 

27 

COUVE FLOR HORTALIÇA FRESCA COM FOLHAS E 
FLORES INTEFRAIS E DE PRIMEIRA QUALIDADE LIMPA, 
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDO A SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. 

KG 924 R$ 5,77 R$ 5.331,48 

28 CREME DE ARROZ, EMBALAGEM COM 200G. 
EMBALAGEM 

200G 
1.248 R$ 1,68 R$ 2.096,64 

29 

ESPINAFRE – HORTALIÇA FRESCA COM FOLHAS 
INTEGRAIS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, LAVADA 
OU ESCOVADA, COM COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA 
DE SUJIDADES, ISENTA PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDO A SUPERFÍE EXTERNA. NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO.  

KG 1.440 R$ 5,48 R$ 7.891,20 



11 

 

             Estado do Rio de Janeiro 
             Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu  
 

Segunda-feira, 27 de Maio de 2019 

30 

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, PREPARADO 
COM FRUTOS MADUROS ESCOLHIDOS, SEM PELES E 
SEMENTES, ISENTO DE FERMENTAÇÕES QUE NÃO 
INDIQUE PROCESSAMENTO DEFEITUOSO. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITO, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. APARÊNCIA MASSA MOLE, VERMELHO VIVO, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. SACHE DE 300G. COM 
ACESSÓRIO VEDADOR. 

EMBALAGEM 
300G 

2.364 R$ 2,44 R$ 5.768,16 

31 
FARINHA DE MANDIOCA EM EMBALAGEM DE 1KG, 
CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. 

KG 504 R$ 4,04 R$ 2.036,16 

32 
FEIJÃO  PRETO, TIPO 1, SAFRA NOVA, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM COM 1KG, CONTENDO A DESCRIÇÃO 
DAS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. 

KG 12.108 R$ 4,62 R$ 55.938,96 

33 

FÍGADO BOVINO CONGELADO, SENDO CADA PEÇA 
INDIVIDUALMENTE ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, EM 
PACOTES COM PESO MÍNIMO DE 1KG. EM BOAS 
CONDIÇÕES PARA CONSUMO. 

KG 3.276 R$ 9,55 R$ 31.285,80 

34 

FILE DE PEIXE PESCADA CORTADO EM FILÉ, SEM PELE, 
SEM ESPINHA, CONGELADO, DEVENDO SER 
FORNECIEDO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 1KG, 2KG, 3KG, 4KG OU 5KG. 

KG 4.464 R$ 19,94 R$ 89.012,16 

35 
FUBÁ DE MILHO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 
1KG, CONTENDO A DESCRIÇÃO DO PRODUTO. 

KG 804 R$ 1,60 R$ 1.286,40 

36 
INHAME EXTRA SELECIONAD, TAMANHO UINIFORME, 
SEM PONTOS DE AVARIA. 

KG 1.836 R$ 4,51 R$ 8.280,36 

37 IOGURTE POLPA DE FRUTAS -  EMBALAGEM 90G. UNIDADE 31.128 R$ 1,17 R$ 36.419,76 

38 

LARANJA  LIMA – UNIFORME PARA AS UNIDADES 
NORMAIS PARA PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CASCA LISA, INTEGRA, LIVRE DE FUNGOS, DE COR 
BRILHANTE, DE CONSISTÊNCIA FIRME, SEM 
AMOLECIMENTOS E MOFOS, COM NO MÍNIMO 120G. 

KG 4.992 R$ 2,93 R$ 14.626,56 

39 

LEITE FLUÍDO, COR BRANCO AMARELADO, ASPECTO 
LÍQUIDO E HOMOGÊNEO, ODOR LÁCTEO, SABOR 
LÁCTEO, NÃO RANÇOSO. VALIDADE 01 ANO, APÓS A 
DATA DE FABRICAÇÃO. EMBALAGEM COM 1L. 

L 48.264 R$ 3,43 R$ 165.545,52 

40 
LIMÃO GRAÚDO, SEMIAMADURECIDO, TIPO CASCA FINA, 
OU VERDADEIRO A GRANEL. 

KG 504 R$ 4,35 R$ 2.192,40 

41 
MAÇÃ NACIONAL, SACO DE 1KG, CONTENDO NO MÍNIMO 
08 MAÇÃS. 

KG 7.596 R$ 6,21 R$ 47.171,16 

42 

MACARRÃO AVE MARIA, MASSA ALIMENTÍCIA COM OVOS 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 500G. 
CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. 

PCT 500G 4.464 R$ 2,28 R$ 10.177,92 

43 

MACARRÃO ESPAGUETE, MASSA PREPARADA COM 
OVOS, NÚNERO 8, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
500G, CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO. 

PCT 500G 5.508 R$ 2,51 R$ 13.825,08 

44 

MACARRÃO PARAFUSO, MASSA PREPARADA COM 
OVOS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 500G, 
CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. 

PCT 500G 3.348 R$ 3,17 R$ 10.613,16 

45 
MAMÃO PAPAIA , COMUM, MADURO, COM PESO 
VARIANDO DE 1,5 A 3,0 KG A UNIDADE, SEM AMASSADOS. 

KG 3.708 R$ 2,41 R$ 8.936,28 

46 
MARGARINA VEGETAL CREMOSA, COM SAL, CONTENDO 
DE 60% A 95% DE TEOR DE LIPÍDIOS, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM COM 500G. 

EMBALAGEM 
500G 

1.248 R$ 4,09 R$ 5.104,32 

47 

MILHO PARA CANJICA, MILHO BRANCO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 500G, 
COANTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. 

PCT 500G 3.708 R$ 3,80 R$ 14.090,40 

48 
OLEO DE SOJA, REFINADO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM GARRAFAS DE 900ML. 

GARRAFA 
900ML 

1008 R$ 3,71 R$ 3.739,68 

49 

OVOS DE GALINHA, TIPO EXTRA, CLASSE A, SEM 
MANCHAS OU SUJIDADE, TAMANHO UNIFORME, COR 
BRANCA, PROVENIENTE DE AVICULTOR, COM INSPEÇÃO 
OFICIAL. APRESENTAR CASCA LISA, POUCO POROSA, 
RESISTENTE E FORMATO CARACTERÍSTICO, 

DÚZIA 5.088 R$ 3,50 R$ 17.808,00 
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ACONDICIONADO EM CAIXA CONTENDO 1 DÚZIA, 
PERMAZENDO NO MÍNIMO 720G. 

50 PÃO CARECA, COM PESO MÍNIMO DE 50G. KG 3.192 R$ 7,94 R$ 25.344,48 

51 

PÃO DE FORMA, FRESCO, SEM PONTOS ESCUROS, 
FORNECIDOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍTICAS DO PRODUTO, COM PESO MÍNIMO DE 
25G A FATIA. 

PCT 500G 4.932 R$ 5,48 R$ 27.027,36 

52 
FILÉ DE FRANGO, EM EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL 
DE 1KG E/OU 5KG, CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO.  

KG 10.272 R$ 10,38 R$ 106.623,36 

53 

PERA, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, COM CASCA 
SÃ, SEM RUPTURA, EM PERFEITO ESTADO, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA, SACO 
DE 1KG, CONTENDO NO MÍNIMO 8 PERAS. 

KG 3.348 R$ 8,58 R$ 28.725,84 

54 
QUEIJO MINAS, LEITE, ORIGEM ANIMAL, TIPO MINAS 
FRESCO DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

KG 1.440 R$ 18,10 R$ 26.064,00 

55 REPOLHO, BRANCO, TAMANHO MÉDIO. KG 2.196 R$ 2,51 R$ 5.511,96 

56 
REQUEIJÃO, TIPO LEITE, TEXTURA CREMOSA, COR E 
ODOR CARACTERÍSTICO, EMBALAGEM EM 
POLIPROPILENO, ISENTO DE SUJIDADES. 

COPO 200GR 14.064 R$ 4,82 R$ 67.788,48 

57 
SAL, TIPO EXTRA, IODADO, REFINADO, ACONDICIONADO 
EM SACO PLÁSTICO COM 1KG, CONTENDO A DESCRIÇÃO 
DAS CARACTER[ISTICAS DO PRODUTO. 

KG 756 R$ 1,48 R$ 1.118,88 

58 
SALSA FRESCA, FOLHAS SELECIONADAS, FRESCA, 
NOVAS, SEM FLORES, TALO NO MÁXIMO 15CM, SEM 
ÁGUA, ACONDICIONADA EM MOLHO DE 200G.  

KG 420 R$ 5,29 R$ 2.221,80 

59 

SUCO DE MARACUJÁ, CONCENTRADO, ACIDULANTE, 
ÁCIDO CÍTRICO E AROMA DE MARACUJÁ IDÊNTICO AO 
NATURAL, SEM GLUTÉN. O PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO. DE ELEVADA SEGURANÇA 
MICROBIOLÓGICA, OBTIDA PELO REGULAMENTO 
TÉRMICO DE PASTEURIZAÇÃO ASSOCIADO AO 
PROCESSO DE ENVASE DE SISTEMA ASSÉPTICO. 
FORMULADO SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS 
E/OU NATURAIS, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES 
QUÍMICOS E SEM ADIÇÃO DE AROMAS ARTIFICIAIS. 
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 500ML. 

GARRAFA 
500ML 

3.744 R$ 6,29 R$ 23.549,76 

60 

SUCO DE CAJU, CONCENTRADO, ACIDULANTE, ÁCIDO 
CÍTRICO E AROMA DE CAJU IDÊNTICO AO NATURAL, SEM 
GLUTÉN. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO. DE ELEVADA SEGURANÇA 
MICROBIOLÓGICA, OBTIDA PELO REGULAMENTO 
TÉRMICO DE PASTEURIZAÇÃO, ASSOCIADO AO 
PROCESSO DE ENVASE DE SISTEMA ASSÉPTICO. 
FORMULADO SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS 
E/OU NATURAIS, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES 
QUÍMICOS E SEM ADIÇÃO DE AROMAS ARTIFICIAIS. 
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 500ML. 

GARRAFA 
500ML 

3.696 R$ 3,27 R$ 12.085,92 
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61 

SUCO DE MANGA, CONCENTRADO, ACIDULANTE, ÁCIDO 
CÍTRICO E AROMA DE MANGA IDÊNTICO AO NATURAL, 
SEM GLUTÉN. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO. DE ELEVADA SEGURANÇA 
MICROBIOLÓGICA, OBTIDA PELO REGULAMENTO 
TÉRMICO DE PASTEURIZAÇÃO, ASSOCIADO AO 
PROCESSO DE ENVASE DE SISTEMA ASSÉPTICO. 
FORMULADO SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS 
E/OU NATURAIS, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES 
QUÍMICOS E SEM ADIÇÃO DE AROMAS ARTIFICIAIS. 
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 500ML. 

GARRAFA 
500ML 

3.744 R$ 6,57 R$ 24.598,08 

62 

SUCO DE UVA, CONCENTRADO, ACIDULANTE, ÁCIDO 
CÍTRICO E AROMA DE UVA IDÊNTICO AO NATURAL, SEM 
GLUTÉN. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO. DE ELEVADA SEGURANÇA 
MICROBIOLÓGICA, OBTIDA PELO REGULAMENTO 
TÉRMICO DE PASTEURIZAÇÃO, ASSOCIADO AO 
PROCESSO DE ENVASE DE SISTEMA ASSÉPTICO. 
FORMULADO SEM ADIÇÃO DE CORANTES ARTIFICIAIS 
E/OU NATURAIS, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES 
QUÍMICOS E SEM ADIÇÃO DE AROMAS ARTIFICIAIS. 
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 500ML. 

GARRAFA 
500ML 

948 R$ 6,57 R$ 6.228,36 

63 

TANGERINA, UNIFORME PARA AS UNIDADE NORMAIS 
PARA PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, CASCA LISA, 
IÍNTEGRA, LIVRE DE FUNGOS, DE COR BRILHANTE, DE 
CONSISTÊNCIA FIRME, SEM AMOLECIMENTOS E MOFOS. 
COM NO MÍNIMO 100G.  

KG 2.712 R$ 4,49 R$ 12.176,88 

64 TOMATE EXTRA KG 1.176 R$ 5,31 R$ 6.244,56 

65 VAGEM MANTEIGA KG 2.472 R$ 10,75 R$ 26.574,00 

66 
VINAGRE DE VINHO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE 750ML. 

GARRAFA 
750ML 

852 R$ 3,82 R$ 3.254,64 

TOTAL GERAL R$ 1.637.943,24 
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